
 
Concede Título de Cidadão cruzeirense à pessoa que menciona (Pe Edmilson 
Rodrigues de Moraes) por todos seus trabalhos prestados à cidade de Cruzeiro 
como Padre da comunidade Salesiana do Oratório e diretor do Instituto Nossa 
Senhora Auxiliadora. 

 
 
 
Padre Edmilson Rodrigues de Moraes é nascido em Campinas-SP, 

nascido em 20 de novembro de 1975, filho de Paulo Pinto de Moraes e Eni 

Rodrigues de Moraes. 

Ordenado Padre em 08 de dezembro de 2009 aos 34 anos, concede a 

nós cruzeirenses o prazer de contar com sua presença pela segunda vez. Sua 

primeira passagem em Cruzeiro-SP foi em meados dos anos 2000, onde 

permaneceu colaborando com a obra Salesiana da cidade por em torno de 2 

anos. Em sua segunda e atual passagem que se iniciou em 2024, é o Padre da 

Igreja do Oratório e Diretor Geral do Instituto Nossa Senhora Auxiliadora. 

Aos seus 49 anos, Edmilson é um Padre muito querido pela comunidade 

Salesiana, alunos do INSA e cruzeirenses em geral. Muito jovial, alegre, amante 

e incentivador do futebol e esportes em geral, cativa a todos com sua forma de 

conduzir as missas e o seu trabalho como diretor, além de sua forma carinhosa, 

simpática e solícita de tratar e cuidar das pessoas, sempre aberto ao diálogo e 

a ideias novas que somam com projetos da comunidade, destacando sempre o 

seu costume de entrar à Missa cumprimentando todos os fieis e com um largo 

sorriso no rosto. 

Vale destacar que o Padre Edmilson tinha um enorme desejo de retornar 

à Cruzeiro-SP para dar continuidade à sua obra.   

Toda a trajetória e trabalho do Padre Edmilson é motivo de extremo 

orgulho e merecido reconhecimento por parte da cidade de Cruzeiro-SP, ao nos 

deparamos com um cidadão que, cruzeirense de coração, com muito trabalho, 

excelência e dedicação, vem colaborando cada vez mais com a comunidade 

Católica e Salesiana e com a população do nosso município. 
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